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ACÓRDÃO

NOTÍCIA CRIME Nº 0000768-73.2016.815.0000 
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
NOTICIANTE: Ministério Público Estadual
NOTICIADO: Gildivan Lopes da Silva, (Defensor Público)
ADVOGADO: Johnson Gonçalves de Abrantes e Rafael Santiago Alves

NOTÍCIA  CRIME.  CRIME  DE  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO  FORA  DAS  HIPÓTESES  LEGAIS.
ART.  89  DA LEI  Nº  8.666/93.  PRELIMINAR  DE
INÉPCIA DA INICIAL. PREENCHIDOS TODOS OS
REQUISITOS EXIGIDOS PELO ART.  41  DO CPP.
REJEIÇÃO.  PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO
PUNITIVA, NA SUA FORMA RETROATIVA. PENA
IN  CONCRETO.  DECURSO  DO  LAPSO
TEMPORAL  ENTRE  A  DATA  DO  FATO  E  O
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE. DECLARAÇÃO QUE SE IMPÕE. 

Encontrando-se  a  proemial  acusatória  formalmente
perfeita,  a  descrever,  com  clareza  e  objetividade,  a
ocorrência  de  fatos  que,  em  princípio,  configuram
ilícitos penais e a apontar a existência de indícios de
autoria, preenchidos todos os requisitos exigidos pelo
art.  41  do  CPP e  ausentes  quaisquer  das  hipóteses
insculpidas  no  art.  395  do  mesmo  Diploma  legal,
impõe-se, nos termos do art. 6º da Lei n. 8.038/90, o
recebimento  da  denúncia,  com  a  consequente
instauração da ação penal,  ante  a  falta  de elementos
que justifiquem a sua rejeição ou a improcedência da
acusação e  considerando,  ainda,  que o noticiado não
conseguiu,  em sua  defesa  preambular,  refutar,  prima
facie, as acusações que lhes são imputadas.

Verificando que entre a data do fato ao recebimento da
denúncia  transcorreu  lapso  prescricional  superior  ao
determinado  pela  pena  in  concreto,  impõe-se  o
reconhecimento da extinção da punibilidade em favor
do agente, pela ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva do Estado, em sua modalidade retroativa.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de notícia-crime,
acima identificados,
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ACORDA o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,
em sessão  plenária,  a  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  de  inépcia  da  inicial  e
decretar a extinção da punibilidade do noticiado, diante da ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva do Estado,  fazendo-o com arrimo no art.  3º,  II,  da Lei n.º
8.038/90, c/c o art. 1º da Lei n.º 8.658/93, e arts. 107, IV e 109, III do Código Penal.

RELATÓRIO

Gildivan  Lopes  da  Silva,  Defensor  Público  e  Ex-Prefeito
Constitucional do Município de São José de Caiana/PB, devidamente qualificado,
foi denunciado como incurso nas sanções do art. 89 da Lei n° 8.666/93 (fls. 02-05).

Segundo a denúncia, Gildivan Lopes da Silva, na qualidade de
Prefeito, praticou uma série de irregularidades administrativas, quando do exercício
financeiro  de  2005,  conforme  se  depreende  nos  autos  do  Acórdão AC1 –  TC –
01036/10, lavrado pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. 

A exordial  foi  apresentada  inicialmente  perante  o  juízo  do
primeiro grau, e, em razão da incompetência do juízo foi ratificada pela Procuradoria
Geral  de  Justiça  através  da  cota  ministerial  de  fls.  164.  Na  denúncia  consta  o
seguinte:

“Conforme  demonstram o  s  documentos  oriundos  do
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, no exercício
de 2005, enquanto Prefeito de São José de Caiana/PB, o
denunciado realizou obras de ampliação do cemitério do
Município no valor de R$ 63.981,65 (sessenta e três mil
novecentos  e  oitenta  e  um  reais  e  sessenta  e  cinco
centavos),  tendo  sido  realizada  avaliação,  através  de
diligências in loco, por perito do Tribunal.

Todavia,  como  o  acusado  não  forneceu  à  Corte  de
Contas quaisquer documentos relativos à referida obra,
foram extraídos  dados  através  do  SAGRES,  onde  foi
constatado que houve dispensa indevida de licitação e
fracionamento  do  processo  licitatório,  uma  vez  que
constam pagamentos a diversas firmas e pessoas”.

Determinada a notificação do acusado, foi apresentada defesa
prévia  (fls.  171/193),  rebatendo  os  termos  da  denúncia,  argumentando,  em suas
razões,  preliminarmente,  inépcia  da  denúncia,  por  entender  que  a  peça  não
preencheu os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal.
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No mérito,  pleiteia  a  absolvição,  pois  no  seu  entendimento,
não  foram comprovados  danos  ao  erário,  malversação de  dinheiro  público,  bem
como, a existência de dolo na conduta do denunciado.

Finaliza, afirmando que o processo licitatório foi formalizado
de acordo com a legislação pátria, requerendo que a exordial não seja recebida, por
absoluta ausência de tipicidade.

Com a defesa prévia, juntou documentos às fls. 195/492.

A Procuradoria-Geral  de  Justiça,  em sua réplica,  insistiu  no
recebimento integral da denúncia (fls. 486/496).

É o relatório.

VOTO

Segundo narra  a denúncia,  no exercício financeiro  de 2005,
Gildivan Lopes da Silva,  na qualidade de Prefeito do município de São José de
Caiana/PB,  teria  praticado  uma  série  de  irregularidades  administrativas,
notadamente, no que se refere a haver deixado de observar a legislação pertinente ao
processo  licitatório,  causando um prejuízo  de  R$ 63.981,65  (sessenta  e  três  mil
novecentos e oitenta e um reais e sessenta e cinco centavos) aos cofres da edilidade.

Conforme  se  verifica  nos  autos, o  denunciado  possui  foro
privilegiado por prerrogativa de função, por ser membro da Defensoria Pública do
Estado da Paraíba, a teor do informativo Nº 233 do STF. 

Assim, este Tribunal é competente para processar e julgar a
presente  ação,  restando  afastada  qualquer  dúvida  quanto  a  eventuais  nulidades
processuais passadas.

Feitas essas considerações, passo à análise das questões de fato
e de direito surgidas ao longo da marcha processual.

1. DA PRELIMINAR

1.1. DA INÉPCIA DA INICIAL ACUSATÓRIA:

Afirma  o  denunciado,  em  preliminar,  que  a  denúncia  se
apresenta inepta por não preencher os requisitos do art. 41 do Código de Processo
Penal.
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Direi, a princípio, que a exordial contém, de maneira direta e
objetiva, os elementos imprescindíveis à explicitação dos fatos tidos por criminosos,
pois,  o  pleno  conhecimento  dos  crimes  a  ele  atribuídos  e,  consequentemente,
propiciando-lhe  o  exercício  da  ampla  defesa  e  do  contraditório,  satisfazendo,
portanto, o princípio do devido processo legal.

Demais disso, já entenderam nossos tribunais pátrios:

“CRIMINAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS
CORPUS.  ESTELIONATO.  TRANCAMENTO  DA
AÇÃO PENAL. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
JUSTA CAUSA PARA A PERSECUÇÃO CRIMINAL.
EXCEPCIONALIDADE.  AUSÊNCIA DE  INDÍCIOS
DE AUTORIA E MATERIALIDADE DOS DELITOS.
INÉPCIA DA DENÚNCIA NÃO CARACTERIZADA.
EXORDIAL QUE  PERMITE  A DEFESA DO  RÉU.
ART.  41  DO  CPP.  REEXAME  DO  CONJUNTO
FÁTICO-COMPROBATÓRIO.  INVIABILIDADE EM
SEDE  DE  WRIT.  RECURSO  DESPROVIDO.  I.  O
trancamento de ação penal por meio de habeas corpus é
medida  de  índole  excepcional,  somente  admitida  nas
hipóteses  em que  se  denote,  de  plano,  a  ausência  de
justa  causa,  a  inexistência  de  elementos  indiciários
demonstrativos da autoria e da materialidade do delito
ou,  ainda,  a  presença  de  alguma causa  excludente  de
punibilidade, o que não se vislumbra nos autos. II. Se a
peça acusatória satisfaz todos os requisitos do art. 41 do
Código de Processo Penal, possibilitando a elucidação
dos fatos delituosos descritos à luz do contraditório e da
ampla defesa, não se verifica a inépcia da denúncia. …
IV. Recurso desprovido, nos termos do voto do relator.”
(STJ - RHC 32.087/RJ - Rel. Min. Gilson Langaro Dipp
- Quinta Turma - j. 12.6.2012 - DJE 19.6.2012).

“APELAÇÕES  CRIMINAIS.  TRÁFICO  E
ASSOCIAÇÃO  PARA  O  TRÁFICO  DE  DROGAS.
PRELIMINARDE  INÉPCIA  DA  DENÚNCIA.
REJEIÇÃO.  REQUISITOS  DO  ART.  41  DO  CPP
DEVIDAMENTE  PREENCHIDOS.  MÉRITO.
PLEITOS  ABSOLUTÓRIOS.  PROVAS  HÁBEIS  E
SUFICIENTES  A  EMBASAR  O  DECRETO
CONDENATÓRIO.  VALIDADE  DOS
DEPOIMENTOS  DOS  POLICIAIS.  DOSIMETRIA.
PENA EXAGERADA APENAS EM RELAÇÃO A UM
DOS  APELANTES.  MITIGAÇÃO  DEVIDA.
RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO.  1.  Não  é
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inepta a denúncia que expõe o fato criminoso com todas
as suas circunstâncias, permitindo ao acusado formular
sua  defesa  de  forma  satisfatória.”  (TJRR  -  ACr
0010.07.178493-7  -  Rel.  Des.  Ricardo  Oliveira  -  j.
12.6.2012 - DJERR 19.6.2012, p. 16).

“APELAÇÃO.  PRELIMINARES.  REJEITADAS.  A
alegação de inépcia da denúncia só pode ser acolhida
quando demonstrada inequívoca deficiência, a impedir a
compreensão  da  acusação,  em  flagrante  prejuízo  à
defesa  do  acusado,  o  que  não  se  vislumbra  in  casu.
Insuficiência probatória. Infundada. Provas de autoria e
materialidade  demonstrada  nos  autos.  Pena  escorreita.
Recurso conhecido e improvido. Unanimidade.” (TJPA -
APL  20113025949-8  -  Relª  Desª  Maria  Edwiges
Miranda  Lobato  -  j.  12.6.2012  -  DJPA 13.6.2012,  p.
151).

Diz, a propósito, o art. 41 do CPP, verbis:

“Art. 41. A denúncia ou queixa conterá a exposição do
fato  criminoso,  com  todas  as  suas  circunstâncias,  a
qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais
se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando
necessário, o rol das testemunhas”.

Portanto,  da  maneira  como se  encontra  formulada,  a  inicial
denunciatória  preenche  todos  os  pressupostos  legais  ínsitos  no  art.  41  do  CPP
permitindo ao réu o exercício do contraditório e da ampla defesa, encontrando-se,
portanto,  a  proemial  acusatória  formalmente  perfeita,  a  descrever,  com clareza e
objetividade, a ocorrência de fatos que, supostamente, configuram ilícitos penais a
apontar a existência de indícios de autoria, não há que se falar em inépcia da inicial.

Assim, por tais argumentos, rejeito a preliminar suscitada.

2. DA PRESCRIÇÃO

2.1  DA  PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  PUNITIVA  DO
ESTADO

Inicialmente, direi que a prescrição é instituto de direito penal
que se dá quando o Estado perde o seu direito de punir, pelo decurso do tempo,
desaparecendo o interesse estatal na repressão do crime, sendo um poder-dever de o
magistrado reconhecê-la,  inclusive,  de  ofício,  por  se  tratar  de  matéria  de  ordem
pública.
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Citando o renomado mestre  Júlio  Fabbrini  Mirabete,  vemos
que:

“Ocorrido o crime, nasce para o Estado a pretensão de
punir o autor do fato criminoso, que deve ser exercida
dentro  de  determinado  lapso  temporal,  que  varia  de
acordo com a figura criminosa e segundo o critério do
máximo  cominado  em  abstrato  da  pena  privativa  de
liberdade.  Escoado  esse  prazo,  que  é  submetido  a
interrupções  previstas  em  lei,  ocorre  a  prescrição  da
pretensão  punitiva,  chamada  impropriamente  de
prescrição  da  ação  penal.  Nessa  hipótese,  que  ocorre
sempre  antes  do  trânsito  em  julgado  da  sentença
condenatória,  são  totalmente  apagados  todos  os  seus
efeitos, ainda que haja sentença condenatória proferida”.
(Júlio Fabbrini Mirabete, in Código Penal Interpretado,
Editora Atlas, 1999)

O art. 109 do Código Penal Pátrio traça as regras acerca da
prescrição (Prescrição antes de transitar em julgado a sentença):

“Art. 109 - A prescrição, antes de transitar em julgado a
sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 110
deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa
de liberdade cominada ao crime, verificando-se: 
I  - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a
doze;
II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a
oito anos e não excede a doze;
III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a
quatro anos e não excede a oito;
IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a
dois anos e não excede a quatro;
V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um
ano ou, sendo superior, não excede a dois;
VI - em dois anos, se o máximo da pena é inferior a um
ano.
Parágrafo  único  -  Aplicam-se  às  penas  restritivas  de
direito os mesmos prazos previstos para as privativas de
liberdade”. (grifei)

Ora,  segundo  consta  da  denúncia,  “no  exercício  de  2005,
enquanto  Prefeito  de  São  José  de  Caiana/PB,  o  denunciado  realizou  obras  de
ampliação do cemitério do Município no valor de R$ 63.981,65 (sessenta e três mil
novecentos e oitenta e um reais e sessenta e cinco centavos)”.
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Consta,  ainda,  “que  houve  dispensa  indevida  de  licitação  e
fracionamento do processo licitatório”.

Como se sabe, a Lei nº 8.66/93 prevê, em abstrato, uma pena
de detenção de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.. Vejamos:

“Art.  89.   Dispensar  ou  inexigir  licitação  fora  das
hipóteses  previstas  em  lei,  ou  deixar  de  observar  as
formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.

Parágrafo  único.  Na mesma  pena  incorre  aquele  que,
tendo comprovadamente concorrido para a consumação
da  ilegalidade,  beneficiou-se  da  dispensa  ou
inexigibilidade  ilegal,  para  celebrar  contrato  com  o
Poder Público.

Portanto,  no  caso  dos  autos,  desde  os  idos  de  2005  até  a
presente data, passaram-se mais de 12 (doze) anos, pelo que podemos concluir que a
conduta supostamente praticada pelo noticiado encontra-se pulverizada pelo instituto
da  prescrição,  razão  porque  se  deve  extinguir  a  punibilidade  do  agente,  com o
consequente arquivamento da notícia-crime.

Sobre o tema o tema a jurisprudência orienta:

PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO  CRIMINAL.
Prescrição.  Ocorrência.  Extinção  da  punibilidade.  -
Verificada  a  prescrição  da  pretensão  punitiva  pelo
transcurso  de  lapso  temporal,  deve  ser  extinta  a
punibilidade  do  acusado.  Prescrição  da  pretensão
punitiva que se decreta. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do  Processo  Nº  00003258820178150000,  Tribunal
Pleno, Relator DES. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO , j.
em 29-11-2017) 

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO FORA DAS HIPÓTESES LEGAIS. ART.
89  DA  LEI  Nº  8.666/93.  CONDENAÇÃO.
INCONFORMISMO  DEFENSIVO.  PRELIMINAR.
PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  PUNITIVA,  NA
SUA FORMA RETROATIVA. PENA IN CONCRETO.
DECURSO DO LAPSO TEMPORAL ENTRE A DATA
DO  FATO  E  O  RECEBIMENTO  DA DENÚNCIA..
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CRIME COMETIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI
12.234/10.  TRÂNSITO  EM  JULGADO  PARA  A
ACUSAÇÃO.  ACOLHIMENTO.  EXTINÇÃO  DA
PUNIBILIDADE.  DECLARAÇÃO  QUE SE  IMPÕE.
MATÉRIA  DE  MÉRITO.  PREJUDICADA.
PROVIMENTO DO RECURSO. Transitada em julgado
a sentença condenatória para a acusação e verificando
que  entre  a  data  do  fato  ao  recebimento  da  denúncia
transcorreu lapso prescricional superior ao determinado
pela  pena  in  concreto,  impõe-se o reconhecimento  da
extinção  da  punibilidade  em  favor  do  agente,  pela
ocorrência  da  prescrição  da  pretensão  punitiva  do
Estado, em sua modalidade retroativa. Em se tratando de
crime cometido antes da vigência da Lei 12.234/10, é
possível  o  reconhecimento  da  prescrição  retroativa
tendo por termo inicial data do fato e o recebimento da
denúncia.  Resta  prejudicada  a  análise  da  matéria
referente ao mérito, face a existência da prescrição da
pretensão  punitiva  estatal.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00003786420098150351,  Câmara  Especializada
Criminal, Relator DES. JOÃO BENEDITO DA SILVA ,
j. em 15-08-2017) 

Após analisados os fatos que deram origem à propositura da
presente notícia-crime,  concluiu-se que o presente feito encontra-se atingido pela
prescrição. Sendo assim, impõe-se o decreto de Extinção da Punibilidade do acusado
Gildivan Lopes da Silva, nos termos do art. 109, inciso III, c/c o art. 107, IV, ambos
do Código Penal.

Ante  o  exposto,  decreto  a  extinção  da  punibilidade  do
noticiado,  diante  da  ocorrência  da  prescrição  da  pretensão  punitiva  do  Estado,
fazendo-o com arrimo no art.  3º,  II,  da Lei n.º  8.038/90, c/c o art.  1º da Lei n.º
8.658/93, e arts. 107, IV e 109, III do Código Penal.

É o meu voto.

Cópia dessa decisão serve como ofício de notificação.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Joás  de  Brito  Pereira  Filho  -  Presidente.  Relator:  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho. Participaram ainda do julgamento os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz
convocado  até  o  preenchimento  da  vaga  de  Desembargador),  Márcio  Murilo  da
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Cunha  Ramos,  Arnóbio  Alves  Teodósio,  João  Benedito  da  Silva,  João Alves  da
Silva,  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  Maria  das  Graças  de  Morais
Guedes, Leandro dos Santos, José Aurélio da Cruz (Corregedor-Geral de Justiça),
Aluízio Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos), Saulo Henriques de Sá e Benevides e Marcos Cavalcanti
de Albuquerque. Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs. Desembargadores José
Ricardo Porto, Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, Luiz Sílvio Ramalho Júnior, Maria
de Fátima Bezerra Cavalcanti e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Alcides
Moura Jansen, Subprocurador-Geral de Justiça, em substituição ao Excelentíssimo
Senhor Doutor Francisco Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho, Procurador-Geral de
Justiça do Estado da Paraíba.

Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonseca Xavier
de Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 14
de fevereiro de 2018.

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2018.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                      Relator
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